São Paulo, 30 de agosto de 2001

RGL nº 8472/1995

Of. Nº 7573

Senhor Governador


Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência que a Assembléia Legislativa na 115a Sessão Ordinária, realizada em 28 de agosto de 2001, apreciou o veto total aposto ao Projeto de lei nº 661/1995 pela Mensagem A-nº 75/2001, de 9 de março, mantendo-o relativamente às expressões (...)”no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua promulgação.”, constantes do artigo 2º

O referido projeto de lei, de iniciativa do Deputado CALDINI CRESPO, dispõe sobre a isenção de taxa de inscrição nos concursos vestibulares das instituições de ensino superior mantidas pelo Poder Público.



Encaminhado o incluso Autógrafo nº 24.921/V, para os fins do artigo 28, §7º da Constituição do Estado, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e consideração.


a) WALTER FELDMAN 


PRESIDENTE

A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

